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Estado do Ceara 

Prefeitura 1Vlniefcïpaï de ~copïara 
Sec. de Administração e Finança, 

LEI Nº 915/92 Aaopiara~" 28 de dezembro de 1.992 

DIS a danominagáo da Luzia da Silva heal 

a unidaãe Esoolar do Sitio Lagoa doe 

Laaì~ e dá outras pmovidênoise. 

0 PREFEITO 11Qt71PICIPAL DE ACCPIARA 

Falto saber qua a Cámara de Pereadores do aamzai 

pipie de Aoopiara¡ Cearás daoratou e eu sanciono e promul—

go a sega3xta Leif 

Art. 1º •. Fios denomindada da Luzia da Sil ,. 

va Leal a eaoola da 1º Grau do Sitio Lagoa dos Leal. 

Art. 2º .. Esta Lei entrará am vigem a partia^ 

da data da sua publioagáo, revogadas ae diapoeigóae em 

contrário. 

Pago da Prefeitura lVáusiaipal de Aoopiara; em 

28 de dezembro de 1.992. 

~0 tJCHaA D~ ÃLBIJQIIERQ~ 

PRPP'ETTO MQNICIPAL 


